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MOÇÃO DE APLAUSOS A  EQUIPE DE
PINTURA DA SEC. MUNICIPAL DE OBRAS,
composta por SADRAQUE FABIANO DOS
REIS, FABIANO TEODORO DA SILVA E
MARCELO AMORIM  BARBOSA  em
reconhecimento por seu belíssimo trabalho. 
 

 
 
 
 
  Exmº. Srº 
  Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ.
 
          A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e após aprovação pelos
Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus anais a indicação do Vereador MÁRCIO DE
ALVARENGA OLIVEIRA para o agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS A  EQUIPE DE PINTURA
DA SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, composta por SADRAQUE FABIANO DOS REIS, FABIANO
TEODORO DA SILVA E MARCELO AMORIM  BARBOSA  em reconhecimento por seu belíssimo
trabalho.
 
Nosso mandato manifesta grande admiração pelo trabalho realizado por SADRAQUE FABIANO,
FABIANO TEODORO E MARCELO AMORIM e ressalta a importância da EQUIPE DE PINTURAS DA
SEC. MUNICIPAL DE OBRAS.
 
 Composta pelos atores descritos a cima, Equipe formada em 2021 pelo então secretário de Obras o Sr;
Fabrício Soares, e mantida pelo atual secretário o Sr; Valcenir Teixeira (SANICA) presta serviços de
alta qualidade trazendo vida aos prédios públicos pintados por eles. Desde sua criação até os tempos
atuais já foram mais de 50 prédios pintados entre escolas, postos de saúde e equipamentos de outras
secretarias. Sempre compromissada com a qualidade, trabalham com Amor e muita dedicação,
moradores da cidade nascidos e criados em Paraty expressam orgulho em servir com o melhor de si,
sentindo-se honrados em entregar um serviço de qualidade a População Paratiense.
 
            Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, sente-se honrada em
conceder a EQUIPE DE PINTURAS DA SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, a presente MOÇÃO DE
APLAUSOS.
 
 

 
Sala das Sessões, 13 de novembro de 2023. 

 
 

 
Márcio da Colônia 

Vereador(a) 
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